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Prezado leitor,

Temos a imensa satisfação de disponibilizar a quarta edição do periódico de Direito Acta JUS.

A Master Editora e o periódico Acta JUS agradecem publicamente aos Autores dos artigos que
abrilhantam esta edição pela inestimável colaboração e pela confiança depositada neste
projeto. Acta JUS é um dos primeiros “open access journal” do Brasil, representando a
materialização dos elevados ideais da Master Editora acerca da divulgação ampla e irrestrita
do conhecimento científico produzido pelas Ciências Humanas.

Aos autores de artigos científicos que se enquadram em nosso escopo, envie seus manuscritos
para análise de nosso conselho editorial!

Nossa quinta edição estará disponível a partir do mês de Setembro de 2014!

Boa leitura!
Andréia Donadon Fernades Neto

Editora-Chefe Acta JUS

Dear reader,

We have the great pleasure to launch the fourth edition of the Acta JUS.

The Master Publisher and the Acta JUS are very grateful to the authors of the articles that brighten this edition of
the invaluable collaboration and for the trust placed in this project. The Acta JUS is one of the early open access
journal in Brazil, representing the materialization of the lofty ideals of Master Publisher about the broad and
unrestricted dissemination of scientific knowledge produced by the Human Sciences.

Authors of scientific articles that are interested in the scope of Acta JUS, send their manuscripts for consideration of
our editorial board!

Our fifth edition will be available in 2014, September!

Happy reading!
Andreia Donadon Fernandes Neto

Editor-in-Chief Acta JUS

Openly accessible at http://www.mastereditora.com.br/actajus
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RESUMO
Com objetivo deabordar historicamente as políticas de
saúde do trabalhador no Brasil, as unidades de estudo fo-
ram representadas basicamente pelo arcabouço legal que
rege a saúde do trabalhador no país.  Buscaram-se os a-
cervos disponíveis na Biblioteca Virtual em Saúde e Minis-
tério da Saúde por meio dos termos “Saúde do Trabalha-
dor”, “Políticas Públicas de Saúde”, “Saúde Ocupacional”
e “Sistema Único de Saúde”. Através dos manuscritos loca-
lizados foi possível acompanhar o desenvolvimento históri-
co das políticas públicas de saúde envolvendo o trabalha-
dor brasileiro, sobre tudo no desenvolvimento da lista de
doenças relacionadas ao trabalho, na vigilância em saúde
do trabalhador no SUS, na criação e ampliação da RE-
NAST - Rede Nacional de Atenção Integral a Saúde do
Trabalhador e do CEREST - Centros de Referência em
Saúde do Trabalhador que após longa trajetória culminou
na PNPST - Política Nacional de Promoção da Saúde do
Trabalhador do SUS. Percebe-se o grande empenho políti-
co, de gestores, pesquisadores e trabalhadores na busca
pela efetiva consolidação do SUS embora persistam desafi-
os a serem superados no contexto do trabalho.

PALAVRAS-CHAVE: Saúde do Trabalhador, Políticas
Públicas de Saúde, Saúde Ocupacional, Sistema Único de Sa-
úde.

ABSTRACT
In order to address the historically occupational health policies
in Brazil, the study units were basically represented by the
legal framework governing workers' health in the country.
Sought out the collections available in the Virtual Health Li-
brary and Ministry of Health through the terms "Occupational
Health", "Public Health Policies", "Occupational Health" and
"Unified Health System". We follow by the literature the his-
torical development of public health policies involving the
Brazilian worker, especially in developing the list of
work-related diseases in occupational health surveillance in the
SUS, in the creation and expansion of RENAST - National
Network of Integral Attention to Occupational Health and
CEREST - Worker Health Reference Centers after long jour-
ney culminated in PNPST - National Policy to Promotion of
Occupational Health to SUS Workers. One sees the strong
political, managers, researchers and workers in the search for
effective consolidation of SUS although there remain chal-
lenges to be overcome in the work context.

KEYWORDS: Occupational Health, Health Public Policy,
Occupational Health, Unified Health System.
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1. RESENHA

O HISTÓRICO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE DO
TRABALHADOR NO BRASIL

Antes da criação de um sistema de saúde unificado
no Brasil, o modelo de atendimento compreendia três
categorias: os serviços privados de saúde para os indiví-
duos que dispunham de condições de pagar, os serviços
disponibilizados para os que tinham direito à saúde pú-
blica, assegurados pela previdência social, ou seja, os
trabalhadores com carteia assinada e seus dependentes, e
os indivíduos que não tinham direito à saúde.

Com a implantação do SUS (Sistema Único de Saú-
de), o sistema de saúde nacional foi unificado e a gestão
descentralizada passando a ser administrada por Estados
e municípios.

A política de saúde do trabalhador vinha se dese-
nhando a alguns anos no Brasil, mas consolidou-se após
a promulgação da CF (Constituição Federal) de 1988,
que no artigo 196 descreve que “a saúde é um direito de
todos, e dever do Estado garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco da
doença e de outros agravos e ao acesso universal e i-
gualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação”. Além disso, o artigo 198 da CF
descreve que as ações e serviços públicos de saúde inte-
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e constitu-
indo um sistema único, organizado de acordo com dire-
trizes de descentralização, atendimento integral, com
prioridade para as atividades preventivas e participação
da comunidade, enquanto o artigo 200 da CF aborda que
ao sistema único de saúde - SUS, além de outras atribu-
ições, compete “executar as ações de vigilância sanitá-
ria e epidemiológica, bem como as de saúde do traba-
lhador” e “colaborar na proteção do meio ambiente,
nele compreendido o do trabalho”.

Em 1990, foi criada a Lei Orgânica da Saúde nº.
8080 que dispõem sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes, a qual entende
por saúde do trabalhador “um conjunto de atividades que
se destina, através das ações de vigilância epidemioló-
gica e vigilância sanitária, à promoção e proteção da
saúde dos trabalhadores”, assim como visa à recupera-
ção e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos
aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho.
E ainda, no Art. 16 da mesma Lei, a direção nacional do
SUS compete: inciso V - Participar da definição de nor-
mas, critérios e padrões para o controle das condições e
dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saú-
de do trabalhador.

A Norma Operacional Básica – NOB 1/1996 apro-
vada pela Portaria nº 2.203/de 1996, inclui a saúde do
trabalhador como campo de atuação da atenção à saúde,

enquanto a Instrução Normativa nº 1/1997 do Ministério
da Saúde, recomenda a publicação de norma em saúde do
trabalhador.

A partir de então, diversas legislações foram com-
pondo a saúde do trabalhador no SUS, tais como:

- Resolução nº220/1997 do Conselho Nacional de
Saúde, que recomenda ao Ministério da Saúde a publi-
cação da Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho;

- Portaria n.º 3.120/1998 que aprova a Instrução
Normativa de Vigilância em Saúde do Trabalhador no
SUS, com objetivo de instrumentalizar minimamente os
setores responsáveis pela vigilância e defesa da saúde,
no sentido de detectar, conhecer, pesquisar e analisar os
fatores determinantes e condicionantes dos agravos à
saúde relacionados aos processos e ambientes de traba-
lho. Neste sentido, a vigilância em saúde do trabalhador
tem como objetivos conhecer a realidade de saúde da
população trabalhadora, intervir nos fatores determinan-
tes de agravos à saúde da população trabalhadora, vi-
sando eliminá-los ou, na sua impossibilidade, atenuá-los
e controlá-los.

- Portaria MS nº 3.908/1998 - NOST-SUS - Norma
Operacional de Saúde do Trabalhador – SUS tem por
objetivo definir as atribuições e responsabilidades para
orientar e instrumentalizar as ações de saúde do traba-
lhador, na qual se configura como um conjunto de ações
de vigilância e assistência, visando à promoção, à prote-
ção, à recuperação e à reabilitação da saúde dos traba-
lhadores submetidos a riscos e agravos advindos do pro-
cesso de trabalho;

- Portaria nº 1.339/1999, em seu Art. 1º Institui a
Lista de Doenças relacionadas ao Trabalho, a ser adotada
como referência dos agravos originados no processo de
trabalho no SUS, para uso clínico e epidemiológico;

- Portaria nº. 1679/2002 que instituiu a RENAST -
Rede Nacional de Atenção Integral a Saúde do Traba-
lhador e cria os CRST - Centros de Referência em Saúde
do Trabalhador, que tem como objeto o estudo e inter-
venção as relações entre trabalho e saúde, com objetivo
de realizar a prevenção, a promoção e a recuperação da
Saúde do Trabalhador;

- Portaria n.º 1679/2002 que dispõe sobre a estrutu-
ração da RENAST em consonância com as diretrizes da
Norma Operacional de Assistência à Saúde;

- Portaria nº 777/2004, dispõe sobre os procedimen-
tos técnicos para a notificação compulsória de agravos à
saúde do trabalhador em rede de serviços no SUS com
finalidade de regulamentar a notificação compulsória de
agravos à saúde do trabalhador, acidentes e doenças re-
lacionados ao trabalho.

Em 2011, o Ministério da Saúde, através da Secreta-
ria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, pu-
blicou o Protocolo nº 008/2011 da Mesa Nacional de
Negociação Permanente do SUS, que institui as diretri-
zes da Política Nacional de Promoção da Saúde do Tra-
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balhador do SUS, que “visa promover a melhoria das
condições de saúde do trabalhador do SUS, por meio do
enfrentamento [...] dos ambientes e organização do tra-
balho que possam propiciar a ocorrência de agravos à
saúde, do empoderamento dos trabalhadores”, conside-
rados atores sociais dessas transformações. Da mesma
forma, visa fortalecer a implementação de programas de
proteção à saúde dos trabalhadores de iniciativas pró-
prias.

Esse protocolo define que as diretrizes da Política
Nacional de Promoção da Saúde do Trabalhador do SUS
serão regidas pelos princípios de universalidade, demo-
cratização das relações de trabalho, integralidade da a-
tenção à saúde do trabalhador do SUS, intersetorialidade,
qualidade no trabalho, humanização do trabalho em sa-
úde, negociação do trabalho em saúde, valorização dos
trabalhadores e educação permanente.

No Art. 3º, a PNPST do SUS elenca entre outras di-
retrizes a de: a) Fomentar a inclusão das temáticas e
questões pertinentes à saúde do trabalhador na grade
curricular dos cursos de formação e capacitações de re-
cursos humanos no SUS, incentivando a permanente
atualização de conhecimentos; b) Fomentar o debate
sobre a formação dos trabalhadores do SUS, problema-
tizando, em especial, as temáticas e questões pertinentes
à saúde do trabalhador; c) Fomentar estudos e pesquisas
sobre promoção da saúde do trabalhador do SUS de a-
cordo com as necessidades loco-regionais; d) Estimular
ações de promoção da saúde do trabalhador, conside-
rando os fatores que determinam o processo saú-
de-doença.

Ainda em 2011, o Decreto nº 7.602 institui a Política
Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho (PNSST),
que tem por objetivos a promoção da saúde e a melhoria
da qualidade de vida do trabalhador e a prevenção de
acidentes e de danos à saúde advindos, relacionados ao
trabalho ou que ocorram no curso dele, por meio da
eliminação ou redução dos riscos nos ambientes de
trabalho. Os princípios que norteiam a PNSST são a
universalidade; prevenção; precedência das ações de
promoção, proteção e prevenção sobre as de assistência,
reabilitação e reparação; diálogo social; e integralidade.

Entre as diretrizes que regem a PNSST, destacam-se
chamo a atenção para a adoção de medidas especiais
para atividades laborais de alto risco, tais como a
reestruturação da formação em saúde do trabalhador e
em segurança no trabalho, o estímulo à capacitação e à
educação continuada de trabalhadores; e a promoção de
agenda integrada de estudos e pesquisas em segurança e
saúde no trabalho.

Em 2012, a Política Nacional de Saúde do
Trabalhador e da Trabalhadora (PNSTT), instituida pela
portaria nº 1.833/2012 vem reforçar a necessidade de
desenvolvimento das ações de atenção integral à saúde
do trabalhador visando a redução da morbimortalidade

decorrente dos modelos de desnvolvimento e dos
processos produtivos. Alinha-se com o conjunto de polí-
ticas de saúde no âmbito do SUS, considerando a trans-
versalidade das ações de saúde do trabalhador e o traba-
lho como um dos determinantes do processo saú-
de-doença. Por isso, traz entre os objetivos a importância
de incorporar a “categoria trabalho” como determinante
do processo saúde-doença dos indivíduos e da coletivi-
dade [...] e assegurar que a identificação da situação do
trabalho, seja considerada tanto nas ações de saúde como
no momento de cada intervenção em saúde.

O objeto da Política Nacional de Promoção da Saúde
do Trabalhador do SUS vincula-se as áreas da gestão do
trabalho e da educação na saúde, estabelecendo uma
articulação estratégica para o desenvolvimento do SUS e
o compromisso de gestores, trabalhadores e empregado-
res com a qualidade do trabalho e com a valorização dos
trabalhadores.

A promoção da saúde do trabalhador visa contribuir
para a implementação da Política Nacional de Promoção
da Saúde do Trabalhador que tem o objetivo de facultar
a “promoção à saúde e a melhoria da qualidade de vida
do trabalhador e a prevenção de acidentes e de danos à
saúde advindos, relacionados ao trabalho ou que ocor-
ram no curso dele, por meio de eliminação ou redução
dos riscos nos ambientes de trabalho” (BRASIL, 2011).

O campo de promoção da saúde reveste-se de fun-
damental importância para os trabalhadores que em num
contexto histórico, o trabalhador simboliza uma vida
social e economicamente produtiva. O movimento de
promoção da saúde aponta para as influências socioam-
bientais na saúde dos indivíduos e a necessidade de re-
dução das desigualdades sociais para a construção de
grupos sociais mais ativos e participativos nas decisões
sobre sua saúde e da coletividade. Contudo, a liberdade
de escolher um “estilo de vida” é facultada ao indivíduo,
esse ser “autônomo” que é responsabilizado por suas
escolhas, uma autonomia regulada pela própria socieda-
de.

AVANÇOS E DESAFIOS DA SAÚDE DO TRA-
BALHADOR NO PAÍS

Com o desenvolvimento da ciência na área da saúde
e concomitantemente o tecnológico, o crescimento do
uso de tecnologia leve-duras e duras foi ganhando mais
espaço que as tecnologias leves. Porém, somente as tec-
nologias leves são capazes de instigar a promoção da
saúde e a educação em saúde.

As tecnologias leves, imbricadas na práxis dos pro-
fissionais de saúde é que possibilitam um processo rela-
cional, desenvolvido por meio do “Trabalho Vivo”. Lo-
cal onde se produz espaços peculiares de escuta, de troca,
de interpretações e decisões coletivas (SANT’ANA e
HENNINGNTON, 2011).
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Podem-se listar algumas estratégias de promoção à
saúde contemplas na carta de Ottawa: a) Implementação
de políticas públicas saudáveis, a qual inclui cuidados de
saúde, proteção ambiental, trabalho e outros; b) Criação
de ambientes favoráveis à saúde, a qual propõe a prote-
ção do meio ambiente e conservação dos recursos natu-
rais; c) Reorganização dos serviços de saúde, para man-
ter o foco na saúde e não na doença, propõe mudanças
na formação profissional; d) Reforço da ação comunitá-
ria, que compreende a participação popular  nos assun-
tos de saúde e; e) Desenvolvimento de habilidades pes-
soais, que propõe capacitar as pessoas para “aprenderem”
no curso da vida, com vistas ao desenvolvimento pessoal
e social (HEIDMANN, et al., 2006).

A formação da saúde no Brasil ainda está muito cen-
trada na doença e nas tecnologias duras, gerindo a inca-
pacidade de esclarecer particularidades do adoecimento.
A reforma sanitária instituiu o conceito de atenção inte-
gral à saúde, termo que abarca diversos outros conceitos,
tais como, cuidado, educação, rede, tecnologias, entre
outros contemplados nos princípios e diretrizes do SUS
(UFRGS, 2014a).

O SUS se constituiu permeado pela universalidade de
acesso, integralidade na atenção, descentralização da
gestão e participação popular, mas caiu no descrédito
pelo financiamento insuficiente, assistência fragmentada
e escalonada na proteção e no atendimento, que nos úl-
timos anos teve uma grande incorporação de novas tec-
nologias, que assim como na saúde suplementar, não
foram substitutivas, mas complementares (UFRGS,
2014a).

Esta questão de incorporação de novas tecnologias
em detrimento da clínica nos remete a refletir nas ques-
tões de promoção à saúde que permeiam a docência da
prática clínica, uma vez que a reorganização dos serviços
de saúde está diretamente ligada a formação dos profis-
sionais que atuam nesta área.

O SUS é um campo de intervenção profissional, exi-
gindo uma formação profissional “Reorganizada” pela
Integralidade, que segundo a CF/1988, compete ao SUS
o reordenamento de recursos humanos em saúde, além
de incrementar o desenvolvimento científico e tecnoló-
gico pela educação permanente, pesquisa e cooperação
técnica (UFRGS, 2014a).

Embasado na Constituição Federal de 1988 e na Lei
orgânica de Saúde nº 8080/1990 foram pensados e nor-
matizados a formação profissional e recursos humanos
para a saúde. Foi criado a SGTES – Secretaria de Gestão
do Trabalho e Educação na Saúde, vinculado ao Minis-
tério da Saúde, o qual hoje está à frente de três grandes
desafios descritos como o acesso com qualidade para
todos, uma formação que produza integralidade na aten-
ção e no cuidado em saúde e professores em quantidade
suficiente e qualificados em todo o país (BRA-
SIL/SGTES, 2014).

É necessário experienciar a “relação de encontro”
que se dá das práticas pedagógicas com o serviço para a
efetiva tomada de decisão compartilhada, com desenvol-
vimento de competências, auxiliando na construção de
redes de atenção, abordagens em equipe e com capaci-
dade pedagógica de interação com usuário, fortalecendo
a interface ensino-serviço com atores do controle social.

A reorganização do “modo de produção” em saúde-
mostrou que é possível o desenvolvimento da promoção
da saúde em espaços da micropolítica dos processos de
trabalho (FERREIRA, et al., 2009).

São as boas práticas de cuidado inseridas nas redes
de atenção à saúde que possibilitam aos profissionais
alguma atuação em prol de uma assistência humanizada
aos usuários do SUS. Nesse contexto, um manuscrito
que versa sobre o acesso e acolhimento intitulado: “A-
cesso e acolhimento na atenção básica: uma análise da
percepção dos usuários e profissionais de saúde” retrata
as diferentes janelas que pode-se olhar para a mesma
temática, constituindo-se num desafio na construção do
cuidado integral, e por que não, aplica-lo à saúde do tra-
balhador?

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como boa parte da produção científica que aborda a
legislação em saúde do trabalhador não é objeto de di-
vulgação em revistas indexadas ou material de fácil a-
cesso conjuntamente, a realização de uma síntese desse
conhecimento permite, além da compreensão de tendên-
cias gerais, melhor divulgação desse importante produto
da pesquisa. O avanço das políticas públicas na área de
saúde do trabalhador vem contribuindo para o grande
número de estudos acadêmicos nesta área, a qual come-
çou a ser valorizada e empregada como evidência para
as decisões nas instituições formuladoras de políticas e
encarregadas da gestão dos programas da referida área.
Percebe-se o grande empenho político, de gestores, pes-
quisadores e trabalhadores na busca pela efetiva conso-
lidação do SUS, embora persistam desafios a serem su-
perados no contexto do trabalho, visando melhoria das
condições de trabalho e da relação trabalho-trabalhador.
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